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Município da Estância Balneána de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 13 de novembro de 2019

OFÍCIO 6P N® 732/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNlOiDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N° 368/19, de autoria do nobre
vereador HUGULINO ALVES RIBEIRO, referente à possibilidade da realização
de estudos para instalação de câmeras de monitoramento nas passarelas
sobre a rodovia dos bairros Melvi, Real, Solemar e Jardim Alice,

encaminho, anexa, cópia da manifestação da Secretaria de Assuntos de
Segurança Pública (Seasp), recebida pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE

Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

PRAIA GRANDE

MEMORANDO N° 254/2019/SEASP-4

Referência: Requerimento n° 368/19 do Vereador Hugulino Alves Ribeiro, subscrito em 29 de
outubro de 2019 e aprovado na 34^ Sessão da Câmara Municipal de Praia Grande - assunto:
Estudos para implantação de câmeras de monitoramento nas passarelas localizadas nos bairros
Melvi, Real, Solemar e Jardim Alice.

Em 11 de novembro de 2019.

AO

GP-121

Senhor Chefe da Divisão Legislativa

Em atenção à solicitação apresentada pelo Vereador Hugulino Alves Ribeiro, por

meio da qual, o edil relata ter sido procurado por munícipes questionando-o sobre a falta de
segurança nas passarelas da cidade, especialmente as que ficam localizadas nos bairros Melvi,

Real, Solemar e Jardim Alice, citando inclusive a ocorrência de assaltos e tráfego de motos,

colocando os munícipes em risco. Inicialmente, tenho a informar a Vossa Senhoria que há 07

(sete) passarelas que atendem os bairros acima citados e que atualmente há 03 (três) câmeras de

vídeo monitoramento instaladas com vistas a zelar pela segurança nos locais apontados pelo

nobre Vereador, senão veja-se:

Bairro Passarela N® Câmera

Melvi 07 Domo 023 - Av Marginal x Wilson Oliveira

Jardim Alice 01 Domo 030 - Av. Dr Roberto de Almeida Vinhas X Rua Paulo

% Cokely
Solemar 02 Domo 025 - Rua Turqueza X Rua A

Cabe salientar ainda que está em andamento o projeto de instalação de mais uma

câmera no acesso da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega ao bairro jardim Real, na Altura do Km

297, da qual será possível visualizar duas das três passarelas existentes no bairro.

Quanto às demais passarelas existentes na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, no

trecho que passa pelo município de Praia Grande, serão iniciados estudos, com base no presente

requerimento, no sentido de avaliar a necessidade de comtemplar as demais passarelas com

câmera de vídeo monitoramento.

Importante destacar que, semanalmente, integrantes da Polícia Militar, GCM e

Polícia Civil se reúnem, na chamada Reunião de Análise Crítica (RAC), que tem como objetivo
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avaliar os dados criminais de forma qualitativa e quantitativa, de forma a planejar, de maneira

conjunta, o direcionamento das viaturas em patrulhamento, sempre buscando ocupar o bairro ou

região na qual se percebe aumento de um determinado delito. Quando uma determinada região

recebe um enfoque maior, no que concerne a presença de viaturas, é sabido que a criminalidade

migra para outros locais. Por isso, a importância das citadas reuniões e da participação da
comunidade, além de documentos como esse elaborado pelo ilustre vereador.

Por fim, os eventos apresentados pelo edil, fruto da manifestação de moradores,

serão considerados quando do planejamento das atividades de patrulhamento, contando com

maior atenção por parte dos integrantes da GCM.

E o que tenho a apresentar.

Atenciosamente,

MAURÍCIO VIEIRA IZUMI

Secretário de Assuntos de Segurança Pública

(MVI/tc)


